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BARCARENA f • ;J. 

PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO N• 55-t/2023/PGM/PMH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRATUAL Nº 2-t5/2021 
PROCESSO LI CITATÓRIO N" 9020/2021 
ÓRGAO(S) INTERESSAOO(S): SFCRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO 

ORJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FSPECIAI.IZADA NA PRESTAÇ'AO DF. 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR GRJ\TUITO DF. ESTlJDANTES 

IJNIVERSITJ\RIOS E DE F,NSfNO TÉCNICO. TIPO ÓNIBUS. POR PRE(:O UNJT.ÁRIO 
POR K\11 K.ODADO. VISANDO ATr.NOER A SECRFIARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
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EMENTA: ANÁLISE. PARECER JURÍDICO PREGÃO 
ELETRÔNICO. MINUTA DE TFRMO ADITIVO. RENOVAÇÃO. 
INTELIÜÊNCIA DO ART. 57. INC. 11. DA LEI Nº 8.666/93. 
POSSIBI LIDADE. 

Vistos e analisados. 

I - RELA TÓRIO 

1. Trata-se de solicitação de renovação da vigência contratual para o instrumento n'' 
20210518 firmado com a empresa M N SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - EPP. rderentc 
ao processo de Pregão Eletrôn ico nº 9020/202 1. instruído com os seguintes documentos: a) 
Oficio nº 62 l/2023- CPI./PMB: b) Oficio nº 367/2023 - GAIJ/SEMFD; e. e) Minuta de Termo 
aditivo e outros. 

2 . Os autos vieram a esta Assessoria Jurídica, por força do art. 38. da Lei nº 8.666/93. 
j untamente com os documentos ora mencionados para fins de análise e parecer acerca da 
legal idade da minuta do termo aditivo. no qual intenta-se a renovação do pi-azo de vigência 

, , .,. por mais 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir do dia 30 de maio ele 2023 até o ,, t; . ~ 

dia 30 de maio d e 2024. 

3. É o necessário para boa compreensão dos làtos. 

4. !'assamos a fundamentação. 

li - DA f'UNDAMENTAÇ.Ã.O JURÍDICA 

' 
11.1 - nos LIMITES DA ANÁLISE JURÍl>ICA ~ ,'\-f-

2 
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5. Salienta-se, in icia lmente. que a presente análise está adstrita aos aspectos jurídicos que 
permeiam a so licitação objeto dos autos. esrnndo ressalvados. desde logo. quaisquer aspectos 
técnicos. econômicos. fina nceiros e/ou orçamentários não abrangidos pela alçada desta 
Procuradoria. os quais devem ser efeti vamente anal isados e verificados pe lo setor técnico do órgão 
demandante. 

6. Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente j urídica. 

11.2 - DA l'OSSUJI LIDA DF. DE RENO V AÇÃO 

7. Pelo que se infere dos ofíc ios e demais documentos encaminhados pela Secretaria 
Munic ipal de Educação ao Departamento de Licitação e Contratos e. cm ato contínuo. a esta 

Procuradoria. a renovação do prazo de vigênc ia mostra-se necessária cm razão da 

continuidade do serviço. em razão de até o presente momento o município de Ilarcarena não 

possuir transporte urbano municipal que atenda a demanda de alunos que necessi tam se deslocar 
até os cursos técnico no distrito do Murncupi. no município de Barcarena. 

8. Além disso, nos tennos da Lei n• 1.901/97. os alunos do turno da noite que residem na 

sede do município. em ltupane111a e São Francisco. não possuem meio de se deslocar do Arapari 

até o local onde residem no horário de 23 horas razão pela qual também é necessári a a 
d isponibil ização do transporte. 

9. Pois bem. Em termos j urídicos, a minuta de termo aditivo traz ida aos autos. mostra-se 

apta a produção de efeitos. bem como, evidencia a apl icação da renovação nos termos do art. 

57. inc. ll da Lei nº 8.666/93. não vislumbrando-se nesses termos. óbice ao pretendido. 
Vejamos: 

III - CONCLUSÃO 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta l.ei ficar:i adstrita à \•igência dos 
respecrivos crédi'°s orçamcnt.lrios1 exceto quanto aos relativos: 
( ... ) 

li • à prestação de serviços a serem executados de forma contínua. que poderão ttr a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vis1as ã obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração. limitada a scssema meses: 

1 O. Assim. justificada a necessidade de reti ficação da cláusula de vigência conforme 

solicitação efetivada pela Secretaria de Educação. não tratando-se aqui de questões técn icas 

e/ou econômico-financeiras - de compatibilidade de valor de mercado por exemplo. devendo, 
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permanecerem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições já estabelecidas na 
avença originária, de modo que como continuarão inalteradas. conclui-se que foram 

; ; !!; observados os pressupostos de legalidade. bem corno os Princípios da Cont inu idade dos 
Serviços Público e da Economic idade. e ntendendo-se. que estão satisfeitas as exigências legais. 

para formalização do termo. 
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l l . Com base nos motivos de fato e de d ireito ac ima aduzidos. esta assessoria j urídica da 
Prefeitura Municipa l de 13arcarena/PA opina favoravelmente pela celebração do 3"' T ermo 
Aditivo de> Contrato nº 20210518. oriundo do processo de Pregão Ekt rônico nº 9020/202 1. 
aicndcndo ao Sol icitado pela Secretaria Municipal de Educação. devendo. por oportuno. sl:'.r<'m 
obsen·ados os apontamentos desta opinião. bem como. questões técnicas peninentes. 

12. É o parecer. s.m.j. 

Barcarena/PA. 15 de maio de 2023 . 
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